


CARTA DE CORREÇÃO Nº 1
ANEXADA EM 04/09/2020 - 11:06:07

NOTA EXPLICATIVA

PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social:

100.097.283-68

JOSÉ CARLOS NUNES JÚNIOR

Endereço: AV DOS HOLANDESES EDF. VINICIUS DE MORAIS - BAIRRO CALHAU - CEP: 65067480

Inscrição Municipal:

Nome / Razão Social: CRISTAL - CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA
CPF / CNPJ: 00.564.512/0001-80
Endereço: AV DA UNIVERSIDADE 32 - BAIRRO COHAFUMA - CEP: 65070650

Inscrição Municipal: 43797000

Número da Nota
00000251

Data e Hora da Emissão
28/08/2020 09:11:01

Código de Verificação
E096.8ADA.633A.EA29.4AEB.1929.5D2C.8FC0

O PERIODO DE LOCAÇÃO DO VEICULO É REFERENTE A 01/08/2020 A 18/08/2020

CPF/CNPJ:

(98) 32311721Telefone:nerispinheiro@ig.com.brEmail:MAUF:SAO LUIS

(98)Telefone:Email:MAUF:SAO LUISMunicípio:

Município:

A Carta de Correção permite a regularização de erro ou omissão ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM:
I - As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação, codigo do serviço;
II - A correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços;
III - O número da nota e a data de emissão;
IV - A indicação de isenção ou imunidade ao ISS;
V - A indicação da existência de ação judicial ao ISS;
VI - A indicação do local de incidência do ISS;
VII - A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS;
VIII - O número e a data de emissão do Recibo Provisorio de Serviços - RPS que gerou a NFSe.
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